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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA Urnt 

CNPJ N° 06.089.668/0001-33 

À Senhora 
THUANY COSTA DE SA GOMES 
Secretária Municipal de Administração 

Nesta, 

DESPACHO 

rica 

Conforme solicitação para elaboração de relatório de preços estimados, referente 
à solicitação de despesa, para a prestação de serviços de assessoria técnica especializada 
para orientação e elaboração de projetos, captação de recursos, auxílio à prestação de contas 
de convênios e acompanhamento de processos junto aos órgãos federais para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, estamos encaminhando resultado 
da pesquisa, a qual foi realizada junto à fornecedores com ramo de atividade pertinente ao 
objeto. Com base em tal procedimento encaminho os autos do presente processo, para as 
cabíveis providencias. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

1. Informamos que foi realizado pesquisa de preços processo administrativo, onde o preço de 
referência foi formado baseado em orçamentos de empresas com ramo de atividade 
pertinente ao objeto desejado. 

2. Os valores de referência adotados foram os menores obtidos na pesquisa de preços. 

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas 
estimativas não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço 
de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado. 

São João dos Patos - MA, 01 de agosto de 2023. 

Icaro KairòTh(fàris dos Santos 
Chefe Setor de Compras 
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DESPACHO 

Ao Senhor 
Ícaro Kairo Tavaris dos Santos 
Chefe Departamento de Compras 

Nesta, 

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência 

Prezado Senhor, 

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência, o mesmo tendo como objeto a 
prestação de serviços de assessoria técnica especializada para orientação e elaboração de projetos, captação 
de recursos, auxílio à prestação de contas de convênios e acompanhamento de processos junto aos órgãos 
federais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme os atos 
constantes no Processo Administrativo nº 190701/2023. 

São João dos Patos - MA, 04 de agosto de 2023. 

THUAN ' C" 
,,1 : 

SÁ GOMES 
Secretária í ;j,I - Administração 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para a prestação 
de serviços de assessoria técnica especializada para orientação e elaboração de projetos, 
captação de recursos, auxílio à prestação de contas de convênios e acompanhamento de 
processos junto aos órgãos federais para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração, conforme especificações constantes deste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

A Contratação de empresa para a Prestação de serviços de assessoria técnica na elaboração 
de projetos para captação de recursos para atender as necessidades do Município, objeto 
deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n° 8666/93 e suas 
alterações. 

3. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a prestação de serviços de assessoria técnica especializada para orientação e 
elaboração de projetos, captação de recursos, auxílio à prestação de contas de convênios e 
acompanhamento de processos junto aos órgãos federais para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista que tais serviços são de suma 
importância para captar recursos em diversos setores e ministérios, como também Secretarias 
de Estado entre outros órgãos que disponibilizam recursos para diversas atividades a serem 
implantados no Município. 

4. OBJETO 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria técnica especializada 
para orientação e elaboração de projetos, captação de recursos, auxílio à prestação de contas 
de convênios e acompanhamento de processos junto aos órgãos federais para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

5. DA PROPOSTA E DO PREÇO 

Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos 
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas 
de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, 
não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS quaisquer custos 
adicionais. 

6— AQUISIÇÃO DO OBJETO 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Execução de Serviços", a ser 
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assinada pelo Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo 
as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

7— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das 
especificações do Edital; 

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos; 

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

8— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 8.666/1993 e nos demais normativos de 
regência, se obriga ainda a contratada a: 

8.1.1. Executar e Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em 
consonância com a proposta de preços; 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 
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8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da 
execução do contrato; 

8.1.7. Substituir eventuais serviço que estejam com validade vencida e/ou que não estejam 
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações. 

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

9— DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS 
PATOS/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 
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a) advertência escrita; 

t,lnicefif+L 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
SAO JOAO DOS PATOS/MA. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 
cumpra 
as condições de reabilitação; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "d". 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 
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10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o a 
execução dos serviços mensais por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem 
Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados 
os números das respectivas requisições. 

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme 
a execução mensal dos serviços. 

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da 
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o 
mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência 
a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

10.4- COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência 
a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

11- DOS SERVIÇOS 

11.1 LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Quando necessário a realização dos serviço 
IN-LOCO no Município, os serviços deverão ser executados no Prédio da Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, a AV. GETULIO VARGAS, 135, CENTRO - CEP: 65.665-
000, centro, SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, na Secretaria Municipal de Administração, onde se 
encontram todos os materiais necessários para a plena prestação dos serviços licitados, 
podendo ser executado também na sede da Empresa, conforme caso e que sejam viáveis e 
satisfatórios a realização dos serviço na sede da mesma, a fim de ganhar tempo, dinamizar 
ações, entre outros, sob fiscalização da Contratante,. 
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11.2 DAS DEPENDÊNCIAS FÍSICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Quando os serviços forem executados na sede da Contratante, a Administração 
disponibilizará, durante a vigência do contrato, espaço físico e equipamentos necessários ao 
desenvolvimento dos trabalhos que deverão serem executados no horário de 08:00 às 12:00 
e das 14:00 as 17:00 horas, ficando o custo de manutenção destas instalações à cargo da 
Administração. 

A Administração será responsável pelo custeio e disponibilização de todo material de 
escritório necessário ao bom e regular andamento dos trabalhos conforme cronograma de 
execução quando realizado os serviços na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 
PATOS, quando realizado na sede da empresa contratada, todas as custas de materiais de 
escritório, internet, impressão entre outros ficará a custa da Contratada. 

11.3 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
conforme dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 

12— FISCAL DE CONTRATO 

12.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos serviços e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93. 

12.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados 
com a Administração Pública. 

12.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

13 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua 
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se os serviço em 12 (doze) 
meses. 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

OCORRENCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO 
SER APLICADAS 
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Não retirar a nota de empenho, 
quando convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido, 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do material não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a 
critério da Administração, poderá ser considerada a 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo período de 1 
(um) ano. 
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do material não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a 
critério da Administração, poderá ser considerada a 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo período de 1 
(ano) ano. 
8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado para 
o item ou lote. 

Não mantivera proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo período de 1 
(um) ano. 
10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Comportar-se de modo inidôneo. 11. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
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Fizer declaração falsa. 13. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
17. Comunicado ao Ministério Público. 

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
20. Comunicado ao Ministério Público. 

Deixardeexecutarqua/querobrigação 
pactuada ou prevista em lei ou no 
edital do pregão, em que não se 
comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de 
empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Apôs o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá ser 
considerada a inexecução total ou parcial do objeto. 

Inexecução total. 22. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato/nota de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

14.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa 
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções. 
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14.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercidoem até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

14.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa. 

14.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado 
no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas no subitens 
anteriores. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos da 
orçamentários da unidade orçamentária: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02 0300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 -ADMINISTRAÇÃO 
04122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
041220003 - GESTÃO ADMINISTRATIVA 
04122000320040000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
3 3 90 35 000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

16 - ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS 

A prestação de serviços será executada da seguinte forma: 

1. Credenciamento e Cadastramento do município no Portal de Convênios — PLATAFORMA 
MAIS BRASIL, para captação de recursos junto ao Governo Federal; 

2. Cadastramento e acompanhamento de Propostas, Projetos e Planos de Trabalho nos 
Sistemas da PLATAFORMA MAIS BRASIL, para captação de recursos, favorecendo todas 

as áreas de atuação do município; 

3. Acompanhamento de Propostas, Contratos de Repasse e Termos de Compromisso, junto 

aos Agentes Operadores do Governo Federal - Caixa Econômica Federal — GIGOV e outros; 

4. Elaboração de propostas para alocação de recursos nos orçamentos da União e do Estado; 
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5. Acompanhamento sistemático dos projetos /plano de trabalho cujos recursos sejam 
originários de emendas parlamentares do OGU e Estado; 

6. Suporte Técnico, acompanhamento, orientação e/ou elaboração de propostas a partir dos 

editais e chamamentos públicos dos órgãos dos Governos, Federal e Estadual. 

7. Monitoramento da situação de adimplência do Município junto aos Órgãos Federais e 

Estaduais, através do CAUC, CADIN e SIAFI; 

8. Apoio às Associações Comunitárias, Sociedades Beneficentes e Fundações na elaboração 

de planos de trabalho para captação de recursos; 

9. Manutenção de arquivo com todos os documentos e processos elaborados pelo Escritório, 
por gestão administrativa municipal. 

16. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND Meses Valor unitário Valor total 

1 

Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de assessoria 
técnica especializada para orientação e 
elaboração de projetos, captação de 
recursos, auxílio à prestação de contas 
de convênios e acompanhamento de 

processos junto aos órgãos federais para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. 

SERVIÇOS
12 R$ 6.166,66 R$ 73 999,92 

VALOR TOTAL R$ 73.999,92 

São João dos Patos - MA, 11 de agosto de 2023. 

Ícar ir ~aris dos Santos 
Chefe Departamento de Compras 
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DESPACHO 

À Senhora 
Thuany Costa de Sá Gomes 
Secretária Municipal de Administração 
Nesta, 

Assunto: Aprovação do Termo de Referência 

Prezada Senhor, 

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do 
Processo Administrativo nº 190701/2023, que tem por objeto o Registro de Preços para a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria técnica especializada para 
orientação e elaboração de projetos, captação de recursos, auxílio à prestação de contas de 
convênios e acompanhamento de processos junto aos órgãos federais para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, e submetemos a aprovação de Vossa 
Senhoria. 

São João dos Patos - MA, 11 de agosto de 2023 

Ícaro Ka e ris dos Santos 
Chefe Departamento de Compras 
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"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para 

realização do procedimento licitatório quem por objeto a prestação de serviços de assessoria técnica 

especializada para orientação e elaboração de projetos, captação de recursos, auxílio à prestação de 

contas de convênios e acompanhamento de processos junto aos órgãos federais para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

São João dos Patos/MA, 11 de agosto de 2023. 

THUANY I 0 SA GOMES 
Secretári. 'e' ' n ' •r Administração 
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